
DOC: 2024,Geral,E,G,5025

TARIFÃRIO A VIGORAR NO MUNICÍPIO DE MURÇA

RELATIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE

RECOLHA E TRATAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS ANO 2025

TARIFA DE DISPONIBILIDADE DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS

Domésticos

(recolha diária) 0,06€/dia

(recolha bissemanal) 0,05€/dia

Não-domésticos

O.10(3)€/dia

TARIFA RESÍDUOS SÓLIDOS URBANO:

Tarifa Resíduos Sólidos Urbanos (recolha diária) O.65€/m3

(valor faturado por ma de consumo agua)

Tarifa Resíduos Sólidos Urbanos (recolha bissemanal) 0.55€/ma

(valor faturado por made consumo agua)

TAXA DE GESTÃO DE RESÍDUOS

Taxa de Gestão de Resíduos — Decreto—Lei n.o 102—D/2020 O.193€/ma

(custo TGR por &“ Água)

O Presidente da Câmara Municipal de Murça

(Mário Artur Correia Lopes Dr.)

aprovado em reunião de Câmara Municipal, por __

em _ de outubro de 2024
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